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Edital n.º 23/CM/2023 

Publicitação das deliberações da Câmara Municipal tomadas 
na sua Reunião Ordinária do dia 24 de maio de 2023 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, em 

conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais, publicita as deliberações desta 

Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz tomadas na sua reunião realizada dia 24 de maio de 

2023, a seguir transcritas: 

 

ORDEM DO DIA 

 

Associação Gerações de Telheiro – Festa de angariação de fundos 

Foi presente o conteúdo integral do Pedido de Apoio n.º 28/VAF/2023, firmado pelo Senhor Vereador 

da Câmara Municipal António Manuel Boto Fialho, em 12 de maio de 2023, atinente ao pedido 

formulado pela Associação Gerações de Telheiro, no âmbito do Programa de Apoio a Atividades de 

Caráter Pontual, para diverso apoio logístico para realização de festa de angariação de fundos, a ter 

lugar nos dias 29 e 30 de julho de 2023, no Parque de Eventos de Telheiro. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar os apoios solicitados pela Associação 

Gerações de Telheiro, nos exatos termos peticionados. 

 

Casa de Cultura de Corval – Festival do Lagostim 

Foi presente o conteúdo integral do Pedido de Apoio n.º 29/VAF/2023, firmado pelo Senhor Vereador 

da Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, em 12 de maio de 2023, atinente ao pedido de 

apoio formulado pela Casa de Cultura de Corval, no âmbito do Programa de Apoio a Atividades de 

Caráter Pontual, para diverso apoio logístico no Festival do Lagostim, a realizar de 30 de junho a 2 de 

julho de 2023, no Jardim Público de São Pedro do Corval. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o apoio formulado pela Casa de Cultura 

de Corval, nos exatos termos aprovados e para o fim ora peticionado. 

 

CLDS 4G Reguengos+ - Cedência do autocarro municipal 

Foi presente o conteúdo integral do Pedido de Apoio n.º 30/VAF/2023, firmado pelo Senhor Vereador 

da Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, em 18 de maio de 2023, atinente ao pedido 

formulado pelo projeto CLDS 4G “Reguengos+”, a solicitar transporte para visita à empresa Alentapp, 

em Évora, com alunos do ensino secundário, no dia 25 de maio de 2023. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a cedência de transporte solicitado pelo 

projeto CLDS 4G “Reguengos+”, nos exatos termos peticionados. 
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Associação Humanitária – Bombeiros Voluntários de Reguengos de Monsaraz – Cedência do autocarro 

municipal 

Foi presente o conteúdo integral do Pedido de Apoio n.º 31/VAF/2023, firmado pelo Senhor Vereador 

da Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, em 18 de maio de 2023, atinente ao pedido 

formulado pela Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Reguengos de Monsaraz, a solicitar 

transporte para deslocação da fanfarra, no dia 27 de maio de 2023, a Mora. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a cedência de transporte solicitado pela 

Associação Humanitária Bombeiros Voluntários de Reguengos de Monsaraz, nos exatos termos 

peticionados. 

 

Universidade Aberta – CLA de Reguengos de Monsaraz – Cedência de carrinha municipal gratuito de 8 

lugares - Ratificação do Despacho n.º 2/EDC/GP/2023 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 35/GP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 17 de maio de 2023, atinente à Ratificação 

do Despacho n.º 2/EDC/GP/2023 – Universidade Aberta – CLA de Reguengos de Monsaraz – Cedência 

da carrinha municipal gratuito de 8 lugares. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar e confirmar o Despacho n.º 

2/EDC/GP/2023 proferido, em 17 de maio, pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia 

da Silva Chilrito Prates. 

 

Ratificação do Despacho n.º 01/GP/JUA/2023, de 15 de maio de 2023 – Normas da segunda hasta 

pública para atribuição de dois espaços em conjunto para venda de café, bebidas, comida rápida, 

gelados, revistas, jornais e artigos de praia, na praia fluvial de Monsaraz, para a época balnear de 2023 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 36/GP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 18 de maio de 2023, atinente à ratificação 

do Despacho n.º 01/GP/JUA/2023, de 15 de maio de 2023 – Normas da segunda hasta pública para 

atribuição de dois espaços em conjunto para venda de café, bebidas, comida rápida, gelados, revistas, 

jornais e artigos de praia, na praia fluvial de Monsaraz, para a época balnear de 2023. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos do artigo 35.º, n.º 3, do Anexo I, da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou, entre outros, o Regime Juridico das Autarquias Locais, 

ratificar e confirmar o Despacho n.º 01/GP/JUA/2023 proferido, em 15 de maio de 2023, pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates. 

 

Ratificação do Despacho n.º 02/GP/JUA/2023, de 16 de maio, que emitiu parecer favorável à 

constituição de compropriedade de dois prédios rústicos, sitos na freguesia de Monsaraz 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 37/GP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 18 de maio de 2023, atinente à ratificação 

do Despacho n.º 02/GP/JUA/2023, de 16 de maio, que emitiu parecer favorável à constituição de 

compropriedade de dois prédios rústicos, sitos na freguesia de Monsaraz. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos do artigo 35.º, n.º 3, do Anexo I, da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o Despacho n.º 02/GP/JUA/2023, de 16 de maio de, que 

emitiu parecer favorável à transmissão em regime de compropriedade que decorrerá da venda dos 

seguintes prédios, sitos na freguesia de Monsaraz: i) Prédio rústico denominado “Fontaínhas”, inscrito 
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na respetiva matriz predial sob o artigo 52, da secção 004, da freguesia de Monsaraz e descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob o n.º 2578/20180507, da referida 

freguesia, com área de 0,250000 ha; ii) Prédio rústico denominado por “Olival Detrás do Monte”, 

inscrito na respetiva matriz predial sob o artigo 50, da secção 004, da freguesia de Monsaraz e 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob o n.º 2577/20180507, da 

referida freguesia, com área de 0,150000 ha. 

 

Primeira Adenda ao Protocolo de Colaboração celebrado com a Associação Portuguesa para a Defesa do 

Consumidor, em 26 de fevereiro de 2014 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 38/GP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 18 de maio de 2023, atinente à Primeira 

Adenda ao Protocolo de Colaboração celebrado com a Associação Portuguesa para a Defesa do 

Consumidor, em 26 de fevereiro de 2014. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar a alteração à Cláusula 4.ª, com a epígrafe “Encargos” do Protocolo de Colaboração 

celebrado com a Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, em 26 de fevereiro de 2014, já 

integradas na minuta e com a retirada da palavra “mensal” no n.º 2 da Cláusula 4.ª do Protocolo de 

Colaboração 

 “4.ª 

(…) 

1. Compete ao Primeiro Outorgante suportar os encargos com a colaboração prevista na 

Cláusula 3.ª, alíneas a), b), c), d), e), f), h) e i) no valor mensal de € 215,60 (duzentos e 

quinze euros e sessenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, valo que será 

atualizado automaticamente, com base no índice de Preços ao Consumidor verificado nos 

últimos 12 meses anteriores. 

2. É ainda da responsabilidade do Primeiro Outorgante suportar o valor de € 28,08 (vinte 

e oito euros e oito cêntimos), por cada deslocação do técnico da DECO, valor que será 

pago mediante a apresentação de uma fatura emitida sempre que seja realizada uma 

deslocação, seja para atendimento ou para a realização de sessões informativas / 

educativas ao abrigo do presente protocolo. 

3. (…)” 

b) Mandatar a Senhora Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dra. Marta Sofia 

da Silva Chilrito Prates, a assinar a Primeira Adenda ao Protocolo de Colaboração celebrado com a 

Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, em 26 de fevereiro de 2014, em harmonia ao 

preceituado na alínea a), do n.º 1, do artigo 35.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 

pelo Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Ratificação / Confirmação do Despacho n.º 01/FIN/GP/2023, de 24 de abril, que determinou a 

aprovação da minuta de adenda ao contrato de empréstimo de curto prazo para 2023 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 39/GP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 18 de maio de 2023, atinente à Ratificação / 

Confirmação do Despacho n.º 01/FIN/GP/2023, de 24 de abril, que determinou a aprovação da minuta 

de adenda ao contrato de empréstimo de curto prazo para 2023. 
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O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos do artigo 35.º, n.º 3, do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar 

e confirmar o Despacho n.º 01/FIN/GP/2023, de 24 de abril, que determinou aprovação da minuta de 

Adenda ao Contrato de Empréstimo de Curto Prazo para 2023, apresentada pela Caixa de Crédito 

Agrícola Mútuo do Alentejo Central, C.R.L.. 

 

Concessão de apoios pecuniários a médicos de medicina geral e familiar a exercer funções no USF REMO 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 40/GP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 19 de maio de 2023, atinente à concessão 

de apoios pecuniários a médicos de medicina geral e familiar a exercer funções no USF REMO. 

O Executivo Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor da Senhora Presidente da 

Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, do Senhor Vice-Presidente da Câmara 

Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, do Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho e da 

Senhora Vereadora Anabela Capucho Caeiro e uma abstenção da Senhora Vereadora Esmeralda Maria 

Rosado Fama Lucena, aprovar a concessão dos seguintes incentivos à atração e fixação de médicos de 

família no concelho de Reguengos de Monsaraz, devidamente cabimentados: 

- Incentivo pecuniário a conceder nos meses de junho e julho de 2023, no máximo a 7 (sete) 

médicos de medicina geral e familiar, que exerçam funções na USF REMO, no valor unitário de € 

1.000,00 (mil euros), num valor máximo total de € 14.000,00; 

- Incentivo pecuniário de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros), para comparticipação nas 

despesas de arrendamento de habitação ou nas despesas de deslocação do local de habitação para 

a USF REMO, para os médicos de medicina geral e familiar, que exerçam funções na USF REMO, até 

ao máximo de quatro incentivos, nos meses de junho e julho de 2023, o que perfaz um valor 

máximo total de € 2.000,00 (dois mil euros). 

 

Minuta de Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Agrupamento de Escolas de Reguengos de 

Monsaraz e o Município de Reguengos de Monsaraz – Centro Tecnológico Especializado de Informática 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 41/GP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 19 de maio de 2023, atinente à Minuta de 

Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz e o 

Município de Reguengos de Monsaraz – Centro Tecnológico Especializado de Informática. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Agrupamento de Escolas de 

Reguengos de Monsaraz e o Município de Reguengos de Monsaraz no âmbito da criação dos Centros 

Tecnológicos Especializados de Informática e Industrial; 

b) Mandatar a Senhora Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Dra. Marta Sofia 

da Silva Chilrito Prates, a assinar a minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre o 

Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz e o Município de Reguengos de Monsaraz, em 

harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, que aprovou o Regime Jurídico das Autarquias Locais.  

 

Minuta do Contrato de Comodato a celebrar com a Santa Casa da Misericórdia de Monsaraz 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 42/GP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 
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Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 19 de maio de 2023, atinente à Minuta do 

Contrato de Comodato a celebrar com a Santa Casa da Misericórdia de Monsaraz. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar a minuta de contato de comodato a celebrar entre a Santa Casa da Misericórdia de 

Monsaraz e o Município de Reguengos de Monsaraz, através do qual aquela entidade cede, a título 

gratuito, ao Município o gozo e a fruição do prédio sito no Largo D. Nuno Alvares Pereira, em 

Monsaraz, onde funciona a Extensão de Saúde de Monsaraz; 

b) Mandatar a Senhora Presidente da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, Marta Sofia da 

Silva Chilrito Prates, a assinar o sobredito contrato, em harmonia ao preceituado nas alíneas a) e b) do 

n.º 1 do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o Regime Jurídico 

das Autarquias Locais. 

 

Normas para atribuição de espaço para prestação do serviço de massagens no areal da praia fluvial de 

Monsaraz, para a época balnear de 2023 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 26/VP/2023, firmada pela Senhora Presidente da 

Câmara Municipal Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em 18 de maio de 2023, atinente às normas 

para atribuição de espaço para prestação do serviço de massagens no areal da praia fluvial de 

Monsaraz, para a época balnear de 2023. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar as Normas para atribuição de Espaço para prestação do serviço de massagens no areal da 

Praia Fluvial de Monsaraz, para a época balnear de 2023; 

b) Aprovar o Edital; 

c) Aprovar a constituição da Comissão de abertura de propostas e de atribuição do espaço, para a 

época balnear de 2023, nos seguintes termos: 

i) Presidente: Marta de Jesus Rosado Santos, Chefe da Divisão Jurídica, de Auditoria e de 

Fiscalização; 

ii) Primeiro vogal efetivo: Pedro Nuno Campos Natário, Técnico Superior de Desporto, que substitui 

o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 

iii) Segundo Vogal efetivo: Maria Beatriz Lopes Silva, Coordenadora Técnica da Subunidade 

Orgânica Taxas e Licenças; 

iv) Primeiro vogal suplente: Marisa Alexandra dos Santos Bento, Técnica Superior da Divisão 

Jurídica, de Auditoria e de Fiscalização; 

v) Segundo vogal suplente: Maria Manuela Freire Martelo, Técnica Superior da Divisão de 

Administração Geral. 

 

Apoio à Freguesia de Reguengos de Monsaraz pela participação da Marcha Popular na edição de 2023 

das Festas de Santo António 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 50/VAF/2023, firmada pelo Senhor Vereador da 

Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, em 19 de maio de 2023, atinente ao apoio à 

Freguesia de Reguengos de Monsaraz pela participação da Marcha Popular na edição de 2023 das 

Festas de Santo António. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar, nos termos do disposto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 
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Autarquias Locais, na redação atual, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição 

de um apoio no valor de € 2.000,00 (dois mil euros) à Freguesia de Reguengos de Monsaraz, para 

fazer face aos custos com os fatos e materiais a utilizar na participação da sua Marcha Popular na 

edição de 2023 das Festas de Santo António; 

b) Submeter a presente deliberação à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do disposto na 

alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, na redação atual, aprovado 

pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 51/VAF/2023, firmada pelo Senhor Vereador da 

Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, em 19 de maio de 2023, referente à atribuição do 

Cartão Social do Munícipe. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição do Cartão Social do Munícipe 

aos munícipes constantes na Proposta n.º 51/VAF/2023, nos exatos termos consignados. 

 

Apoios previstos no Cartão Social do Munícipe - integração na medida de Ocupação Temporária de 

Tempos Livres 

Foi presente o conteúdo integral da Proposta n.º 52/VAF/2023, firmada pelo Senhor Vereador da 

Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, em 19 de maio de 2023, referente aos apoios 

previstos no Cartão Social do Munícipe - integração na medida de Ocupação Temporária de Tempos 

Livres. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, integrar, nos termos do disposto do n.º 1 do art.º 

23.º e do n.º 2 do art.º 24.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, as munícipes 

constantes da Proposta n.º 52/VAF/2023 na medida Ocupação Temporária de Tempos Livres. 

 

Administração Urbanística 

Licenciamento para obras já executadas (legalização) – aprovação do projeto de Arquitetura - Processo 

administrativo n.º 49/2023 

Foi presente o processo administrativo n.º 49/2023. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Ratificar o despacho referente ao processo de licenciamento de obras particulares n.º 49/2023 – 

obras já executadas (legalização), no prédio sito no Monte das Serras, em São Pedro do Corval, para o 

qual foi emitida a informação técnica n.º UOT/PP/061/2023, de aprovação do projeto de arquitetura; 

b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 

 

Licenciamento para obras de edificação – aprovação do projeto de Arquitetura - Processo administrativo 

n.º 4/2023 

Foi presente o processo administrativo n.º 4/2023. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar o projeto de arquitetura; 

b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 

 

Declaração de caducidade do Processo administrativo n.º 75/2022 
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Foi presente o processo administrativo n.º 75/2022. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar a declaração da caducidade do processo n.º 75/2022, por se verificar que a obra não foi 

terminada dentro dos prazos estipulados, encontram-se verificados os pressupostos legais previstos 

na alínea d), do n.º 3, do artigo 71.º, do RJUE. Relativamente à audiência prévia dos interessados, o 

requerente não exerceu o seu direito por escrito, procedendo à entrega de um novo processo por 

forma a terminar a obra em causa. 

b) Notificar o titular do processo do teor da presente deliberação. 

 

Licenciamento para obras de edificação – aprovação do projeto de Arquitetura - Processo administrativo 

n.º 14/2023 

Foi presente o processo administrativo n.º 14/2023. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar o projeto de arquitetura; 

b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 

 

Licenciamento para obras de alterações – aprovação do projeto de Arquitetura - Processo 

administrativo n.º 115/2021 

Foi presente o processo administrativo n.º 115/2021. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar o projeto de arquitetura; 

b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 

 

Licenciamento para obras de alterações – aprovação do projeto das especialidades - Processo 

administrativo n.º 4/2022 

Foi presente o processo administrativo n.º 4/2022. 

O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: 

a) Aprovar o projeto das especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo; 

b) Notificar a titular do processo do teor da presente deliberação. 

 

 

Para constar e produzir efeitos legais se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares públicos de costume da área do Município. 

 

 

Reguengos de Monsaraz, 25 de maio de 2023 

 

A Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Marta Prates 
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